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B-Bruxelas: Programa AL-INVEST IV

2008/S 60-080835

 
Previsão individual de contrato de serviços

 
1. Referência da publicação:

EuropeAid/126875/C/SER/RAL.

2. Processo:
Concurso limitado.

3. Programa:
AL-INVEST IV.

4. Financiamento:
Rubrica orçamental 19.09.01 (Cooperação com os países em desenvolvimento da América Latina). Decisão C
(2007) 5863.

5. Entidade adjudicante:
Communauté européenne, représentée par la Commission européenne, agissant au nom et pour le compte des
pays bénéficiaires, B-Bruxelles/Brussel.

6. Natureza do contrato:
Preço global/baseado nos honorários.

7. Descrição do contrato:
O adjudicatário apoiará as actividades específicas resultantes do convite à apresentação de propostas do
programa de referência na realização do seu objectivo específico: a consolidação e internacionalização das
Pequenas e Médias Empresas (PME) na América Latina.
A título indicativo, o contrato incluirá: serviços de assistência técnica, promoção das redes de parceiros
que participam no programa, organização de missões comerciais e de reuniões de negócios nas feiras
internacionais que se realizam na União Europeia, realização de estudos e identificação das melhores
práticas, actividades de visibilidade, organização de encontros e gestão de um sistema informático que permita
coordenar, gerir e divulgar informações produzidas pelo programa.

8. Orçamento máximo indicativo:
10 000 000 EUR.

9. Data prevista para a publicação do anúncio de concurso:
Final de Abril de 2008.

10. Base jurídica:
Regulamento (CE) n.º 1905/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18.12.2006, que institui um
instrumento de financiamento da cooperação para o desenvolvimento.

Observações:
Deverá ser respeitado um período mínimo de 30 dias de calendário entre a publicação da presente previsão de contrato
e a publicação do anúncio de concurso.

As pessoas singulares ou colectivas interessadas não devem, por conseguinte, enviar candidaturas ou pedidos de
informação nesta fase.


